
2) Com o segundo fundamento, a Scuola Elementare Maria Montessori alega a violação e errada aplicação do artigo 107.o, 
n.o 1, TFUE, por o Tribunal Geral ter considerado que a isenção do IMU, que substituiu a regulamentação do imposto 
municipal sobre imóveis a partir de 2012, não constitui um auxílio de Estado na aceção do artigo 107.o, n.o 1, TFUE.

(1) Decisão 2013/284/UE da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, relativa ao auxílio estatal SA.20829 [C 26/2010, ex NN 43/2010 
(ex CP 71/2006)] Regime relativo à isenção do imposto municipal sobre imóveis (ICI) concedida a imóveis utilizados por entidades 
não comerciais para fins específicos a que a Itália deu execução (JO 2013, L 166, p. 24).

(2) Regulamento (CE) n.o 659/1999 do Conselho, de 22 de março de 1999, que estabelece as regras de execução do artigo 93o do 
Tratado CE (JO 1999, L 83, p. 1).
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Pedidos da recorrente

— Anular o acórdão recorrido na medida em que este declara admissível o recurso de primeira instância, interposto ao 
abrigo do artigo 263.o, quarto parágrafo, parte final, TFUE;

— Declarar o recurso de primeira instância interposto ao abrigo do artigo 263.o, quarto parágrafo, segunda e última parte 
da frase, TFUE, inadmissível e, por conseguinte, negar-lhe provimento na totalidade;

— Condenar a Scuola Elementare Montessori no pagamento das despesas efetuadas pela Comissão tanto no processo no 
Tribunal Geral como no presente processo.

Fundamentos e principais argumentos

Com um único fundamento de recurso, articulado em três partes, a Comissão denuncia a errada interpretação e aplicação 
do artigo 263.o, quarto parágrafo, última parte, TFUE, pelo facto de o Tribunal Geral ter julgado admissível o recurso da 
recorrente em primeira instância com base nessa disposição. Em especial, o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao 
ter considerado que o ato impugnado consubstanciava um ato regulamentar, que dizia diretamente respeito à recorrente em 
primeira instância e que não incluía medidas de execução relativamente à mesma recorrente. 
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